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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 980, DE 24 DE JANEIRO DE 2024
 

Altera a estrutura organizacional e o Regimento Interno
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, e da competência que lhe confere o § 1º do art. 22 da Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016,

 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar do Anexo I da Portaria Normativa PGJ nº 845,

de 18 de agosto de 2022, que define a estrutura organizacional do MPDFT; e
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.4792.0007225/2024-39,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o Anexo I da Portaria Normativa PGJ nº 845, de 18 de agosto de 2022, nos

termos do quadro anexo.
Art. 2º Alterar o anexo da Portaria Normativa PGJ nº 804, de 11 de março de 2022, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 1º ……………………………………………

Procuradoria-Geral de Justiça

……………………………………………………

Núcleo de Investigação e Controle Externo da Atividade Policial e Núcleo de Combate
à Tortura – Ncap/NCT

Unidade de Inteligência

Secretaria Administrativa

……………………………………………………

Secretaria-Geral

……………………………………………………
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Secretaria Administrativa
Comissão Disciplinar e de Integridade
Seção de Arquivo da SGP” (NR)

……………………………………………………
 

“Art. 107-A. À Unidade de Inteligência do Ncap compete planejar, executar, coordenar,
supervisionar e controlar as atividades de inteligência que versem sobre investigação e
controle externo da atividade policial e combate à tortura.” (NR)

……………………………………………………

“Art. 294-A. À Comissão Disciplinar e de Integridade compete:

I – apurar a responsabilidade de servidor nos casos de irregularidades no âmbito do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, mediante sindicância ou processo
administrativo disciplinar;

II – atuar na adoção de estratégias, políticas e medidas que garantam a conformidade das
ações, decisões e das normas internas e externas relacionadas à temática de integridade,
bem como práticas voltadas à disseminação da cultura de ética e compliance;

III – desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas atinentes às atribuições da
unidade.” (NR)

……………………………………………………

“Art. 449-A. Ao Assessor-Chefe da Comissão Disciplinar e de Integridade compete:

I – compor a Comissão Permanente Disciplinar;

II – planejar, organizar, gerenciar e monitorar as atividades da Comissão Disciplinar e de
Integridade;

III –zelar pela manutenção do sigilo sobre o objeto do processo disciplinar, bem como das
informações e fatos apurados;

IV – coordenar a elaboração de estudos, pesquisas e projetos de interesse da Comissão
Disciplinar e de Integridade;

V – desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas atinentes às atribuições da
unidade.” (NR)

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
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ANEXO DA PORTARIA NORMATIVA Nº 980, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

 
SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO
DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.
PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA PGJ  PROCURADORIA-GERAL DE

JUSTIÇA PGJ  

      
ASSESSORIAS ESPECIAIS DA
PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA

APGJ  
ASSESSORIAS ESPECIAIS DA
PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA

APGJ  

Assessor Chefe Especial da
Procuradoria-Geral de Justiça  CC-

05
Assessor Chefe Especial da
Procuradoria-Geral de Justiça  CC-

05

Assessor Especial de Perícia Criminal  CC-
04 Assessor Especial de Perícia Criminal  CC-

04
Assessor Especial da Procuradoria-
Geral de Justiça II  CC-

04
Assessor Especial da Procuradoria-
Geral de Justiça II  CC-

04
Assessor Especial da Procuradoria-
Geral de Justiça II  CC-

04
Assessor Especial da Procuradoria-
Geral de Justiça II  CC-

04
Assessor Especial da Procuradoria-
Geral de Justiça II  CC-

04 --  --

Assessor Especial da Procuradoria-
Geral de Justiça II  CC-

04*
Assessor Especial da Procuradoria-
Geral de Justiça II  CC-

04
Assessor Especial de Planejamento
Estratégico   Assessor Especial de Planejamento

Estratégico   

Assessor Administrativo I  CC-
02 Assessor Administrativo I  CC-

02

Assessor Administrativo I  CC-
02 Assessor Administrativo I  CC-

02

Assessor Administrativo I  CC-
02 Assessor Administrativo I  CC-

02

Assessor Administrativo I  CC-
02 Assessor Administrativo I  CC-

02

Assessor de Apoio Técnico II  CC-
02 Assessor de Apoio Técnico II  CC-

02

Assessor de Apoio Técnico II  CC-
02 Assessor de Apoio Técnico II  CC-

02

Assessor de Apoio Técnico II  CC-
02 Assessor de Apoio Técnico II  CC-

02

Assessor de Apoio Técnico II  CC-
02* Assessor de Apoio Técnico II  CC-

02*

Assessor Jurídico II  CC-
02 Assessor Jurídico II  CC-

02

Assessor Chefe de Apoio Operacional  CC-
01 Assessor Chefe de Apoio Operacional  CC-

01

Assessor de Apoio Operacional  CC-
01 Assessor de Apoio Operacional  CC-

01

Assessor de Apoio Técnico  CC-
01 Assessor de Apoio Técnico  CC-

01

Assessor de Apoio Técnico  CC-
01 Assessor de Apoio Técnico  CC-

01
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SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO
DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

Assessor de Apoio Técnico  CC-
01 Assessor de Apoio Técnico  CC-

01

Assessor de Apoio Técnico  CC-
01 Assessor de Apoio Técnico  CC-

01

Assessor de Apoio Técnico  CC-
01 Assessor de Apoio Técnico  CC-

01

Assessor de Apoio Técnico  CC-
01 Assessor de Apoio Técnico  CC-

01

Assessor de Apoio Técnico  CC-
01 Assessor de Apoio Técnico  CC-

01
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Técnico II  FC-03 Assistente Técnico II  FC-03
Assistente Jurídico II  FC-03 Assistente Jurídico II  FC-03
Assistente Policial  FC-03 Assistente Policial  FC-03
Assistente Policial  FC-03 Assistente Policial  FC-03
Assistente Técnico I  FC-02 Assistente Técnico I  FC-02
Assistente Técnico I  FC-02 Assistente Técnico I  FC-02
Assistente Técnico I  FC-02 Assistente Técnico I  FC-02
Assistente Técnico I  FC-02 Assistente Técnico I  FC-02
Assistente Técnico I  FC-02 Assistente Técnico I  FC-02
Assistente Técnico I  FC-02 Assistente Técnico I  FC-02
Assistente Técnico I  FC-02 Assistente Técnico I  FC-02
Assistente Técnico I  FC-02 Assistente Técnico I  FC-02
Assistente Jurídico I  FC-02 Assistente Jurídico I  FC-02
Assistente de Segurança Pessoal I –
PGJ  FC-02 Assistente de Segurança Pessoal I –

PGJ  FC-02

Auxiliar Técnico  FC-01 Auxiliar Técnico  FC-01
Auxiliar Técnico  FC-01 Auxiliar Técnico  FC-01
Auxiliar Técnico  FC-01 Auxiliar Técnico  FC-01
Auxiliar Técnico  FC-01 Auxiliar Técnico  FC-01
Auxiliar Técnico  FC-01 Auxiliar Técnico  FC-01
      
SECRETARIA-GERAL SG  SECRETARIA-GERAL SG  
SEÇÃO DE CONTROLE DE
DIÁRIAS DE PASSAGENS SEDIP  SEÇÃO DE CONTROLE DE

DIÁRIAS DE PASSAGENS SEDIP  

Chefe de Seção  CC-
01 Chefe de Seção  CC-

01
Auxiliar Técnico  FC-01 --  --
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SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO
DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.
SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS SGP  SECRETARIA DE GESTÃO DE

PESSOAS SGP  

-- --  COMISSÃO DISCIPLINAR E DE
INTEGRIDADE CODISC  

--  -- Assessor Chefe da Comissão
Disciplinar e de Integridade  CC-

03

--  -- Assessor Chefe de Apoio Operacional  CC-
01

--  -- Auxiliar Técnico  FC-01
      

Documento assinado eletronicamente por GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR,
Procurador-Geral de Justiça, em 25/01/2024, às 18:43, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0840079 e o código
CRC A6079B3D.

19.04.4792.0007225/2024-39  


